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INDICAÇÃO N°017/2019

Itarana/ES, 04 de abril de 2019.

Ao: Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES.

j M.D. Sr. Arnaldo Martins.

Assunto: Indicação de instalação de placa de sinalização de trânsito na entrada

da Rua Vereador Antônio Henrique Fiorotti.
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Senhor Presidente,

! Venho, por meio do presente, solicitar o encaminhamento de Indicativo ao
Prefeito Municipal, no sentido de que seja instalada placa de sinalização de trânsito
referenda a proibição de saída de veículos na esquina ao lado da casa da Sr® Maristane
Moreira e ao lado dos Irmãos Fiorotti, na entrada da Rua Vereador Antônio Henrique
Fiorotti.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação rege-se ao fim de ofertar maior segurança e conforto aos
moradores da citada Rua, bem como todos os munícipes, sendo que a sinalização faz-se
necessária para garantir maior segurança e orientação, tanto para os pedestres quanto
para condutores de veículos, evitando assim possíveis acidentes graves, visto que, já
houve vários acidentes na citada saída da Rua Vereador Antônio Henrique Fiorotti.

Atenciosamente,
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Itarana/ES, 11 de abril de 2019.

OF/CMT/GP/ES N°. 058/2019

Senhor Bcefeito

Estamos encaminhando para apreciação de Vossa Excalência a Indicação n°.

017/2019 de autoria do Vereador José Felix Cordeiro-EMN, ^resentada na

Sessão Ordinária do <±La 10/04/2019.

Atenciosamente
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Prefeito Municipal
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